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C 2> ;_ i NAZARÉ MUNICIPIO i);\ NAZAL

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.2: 386/DOMA-GPP/2023
ASSUNTO: Proposta apoio financeiro - ADEPE NIPG:18174/23

DATA: 2023/12/11_ _

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ....../ ....../ ......

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Reunião
12-12-2023

Wattet RIAntit;Cavaleiro Chlchatto,D .

Presidcnte da Cirnam Municipal daNazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

Exmo. Sr. Presidente, Concordo com o ekposto.
consideração superior.

11-12-2023

—1,54k

,

O Chefe de ~são da DOMA

João Santos, Enge

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima reunião da Câmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.
12-12-2023

INFORMAÇÃO

Helena Pula

Çhefe_cla_OiyisãoAitntni$tratlyLgfinanceira
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Exmo. Senhor Chefe da DOMA,
Eng.º João Santos

mUNICiP10 DA NAZARÉ

INFORMAÇÃO

Considerando a já longa parceria entre o Município da Nazaré e a ADEPE no desenvolvimento
de projetos que visam o desenvolvimento do território e das suas comunidades desde o GAC
Oeste (2007/2013) e do GAL Pesca Oeste (2014/2020), a aposta em projetos em parceria tem
tido os seus frutos com benefícios para as comunidades através do apoio a projetos de
promoção cultural, turística e ambiental do território e /ou dos elementos identitários de cada
território/município.

Considerando que foi deliberado em reunião de Câmara de 07/11/2022, ratificar o Despacho
n.9 69/2022 datado de 26/10/2022, que visa a celebração do protocolo de parceria para efeitos
de criação de parceria para a implementação do instrumento de Desenvolvimento Local de
Base Comunitária Costeiro (DLBC) na região Oeste, nos termos do n.2 1 do artigo 299 do
Regulamento (EU) 2021/1139 do Parlamento Europeu e do Conselho de 7 de julho de 2021
relativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas e da Aquicultura.

Considerando que o Município da Nazaré, na qualidade de entidade parceira aceitou a
coordenação técnica, administrativa e financeira da ADEPE enquanto entidade Gestora, com o
fim de facilitar as suas obrigações perante as Autoridades de Gestão e de Pagamento e
comprometeu-se a envidar esforços na criação de uma parceria coesa, estruturada, funcionai e

representativa do território e das comunidades piscatórias do Oeste.

Considerando o apoio no âmbito das diversas ações/atividades promovidas pela ADEPE na
qualidade de Associação de Desenvolvimento de âmbito regional, na promoção de projetos em
parceria (formal e/ou informal) com o Município da Nazaré para o desenvolvimento e
promoção do território do Oeste e da Nazaré em particular, ao nível do seu património cultural,
material e imaterial".

Considerando, nessa conformidade, que existe a necessidade de garantir financeiramente a
capacidade de resposta imprescindível à prossecução da sua missão;

Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.9 1 do artigo 339 do Anexo 1 à Lei n.2 75/2013, de 12 de
setembro, na sua versão atualizada;

Proponho que a Câmara Municipal aprove a atribuição de apoio financeiro à ADEPE, no valor de
2.900,00€ (Dois mil e novecentos euros).

Técnica Superior do GPP
11-12-2023

Cada Mauricio
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LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade: Município da Nazaré
Reporte: 2023 / Dezembro

Data: 12/12/2023

NATUREZA

Mês Dezembro
Fundos Disponíveis -Atual 784 175,54 €

(informação extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe da Divisão AdmirOstrativa e FinaOceira,

H e l e r a l s a b e L P - i s c o ~ , Dra

Existe dotação disponível na rúbrica 0102-040701 (transferências para instituições
sem fins lucrativos) caso a alteração orçamental seja aprovada.
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